Legismap Roncarati
Saude: tratamento médico prevalece sobre clausulas de caréncia (TIRN)

Uma decisdao da 22 Camara Civel do TJRN voltou a destacar a jurisprudéncia do Superior Tribunal de
Justica (STJ), a qual j& definiu que os prazos de caréncia, firmados nos planos de salde, nao
prevalecem diante de situacdes de urgéncia ou emergéncia (AREsp 2.078.366/SP) e que

a Sumula 597/ST] estabelece que cladusula que prevé caréncia superior a 24 horas para
urgéncia/emergéncia é abusiva. Neste entendimento, os desembargadores mantiveram a sentenca
da 162 Vara Civel da Comarca de Natal que, que deferiu tutela de urgéncia liminar em favor da
usuaria dos servicos, determinando que a operadora autorizasse, no prazo de 24 horas, a
internacdo em UTI da beneficiaria.

Segundo os autos, a beneficidria teve diagndstico inicial de angina instdvel, a qual caracteriza-se
por dor ou desconforto no peito de forma subita, sendo, em um desses episddios, constatado
infarto agudo do miocardio, além de insuficiéncia cardiaca, atestado pelo médico que o acompanha
a necessidade de internacdo em UTI, evidenciando a urgéncia do tratamento.

“Com efeito, a jurisprudéncia do STJ aponta que, mesmo nas hipdteses de doencas ou lesdes
preexistentes, os prazos de caréncia contratualmente previstos nao prevalecem sobre a
necessidade de atendimento de urgéncia e emergéncia”, explica o relator, desembargador Jodo
Reboucas.

A decisdo também ressaltou que o préprio TJRN editou a SUmula n2 30, que prevé como abusiva a
negativa de cobertura pelo plano de salde de atendimento de urgéncia ou emergéncia a pretexto
de estar em curso periodo de caréncia que nao seja o prazo de 24 horas.

Fonte: TIRN, em 19.11.2025
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